
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
GABINETE DA REITORIA

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 01/2022

Plano de Ação 00042220220001-000124 / NT 930507

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Universidade Federal de Goiás

Nome da autoridade competente: Angelita Pereira de Lima 

Número do CPF: 363.357.701-72

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: PROAD

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 10/01/2022

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:  153052 - UFG

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 153052- UFG

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Universidade Federal de Jataí

Nome da autoridade competente:  Américo Nunes da Silveira Neto

Número do CPF:  538.895.926-00

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  PROAD/HOSPITAL VETERINÁRIO-UFJ

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura:  Portaria Mec 2121/2019 – DOU 11/12/2019

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  156678

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED:  156815 HOSPITAL VETERINÁRIO UFJ

 

3. OBJETO :

Alteração da vigência do TED  01/2022 - Plano de Ação 00042220220001-000124 / NT 930507.

4. VIGÊNCIA:

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada terá início na data de assinatura até o dia 31/07/2023, podendo ser prorrogado de acordo
com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Início: Data da assinatura                                                                     Fim: 31/07/2023

 

5. RATIFICAÇÃO:

Todas as cláusulas e condições do TED nº 01/2022 ora aditado, não conflitantes com este instrumento, permanecem inalteradas e passam a fazer parte
integrante deste, independentemente de transcrição.

6. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão
assinados pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da
data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

 As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os
eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

 



7. ASSINATURA  

Local: Data de Assinatura:

 

Documento assinado eletronicamente por Angelita Pereira De Lima, Professor do Magistério Superior, em 06/12/2022, às 14:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3384341 e o código CRC ED3CDC07.

Referência: Processo nº 23070.027305/2022-54 SEI nº 3384341

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

